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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 072 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Autora: Adilza Soares dos Santos Cardoso – PSB.
Indico realizar a construção de uma cozinha na UBS Moacir Fernandes de Moraes.
A vereadora signatária, Adilza Soares dos Santos Cardoso – PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Arlene de Souza Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a construção de uma cozinha na UBS Moacir Fernandes de Moraes.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por intuito a construção de uma cozinha na UBS Moacir Fernandes de Morais, com o objetivo de atender às necessidades dos servidores da referida Unidade de Saúde da Família, proporcionando melhores condições de trabalho e maior adequação estrutural ao prédio público.

Atualmente, os servidores não dispõem de espaço apropriado para a realização de refeições, tampouco para o preparo e aquecimento de alimentos, de modo que, muitas vezes, utilizam ambientes improvisados e inadequados no interior da unidade para tais finalidades, situação que compromete o conforto, a organização e até mesmo as condições sanitárias do local.

Cumpre destacar que, por se tratar de unidade de saúde, é indispensável que o prédio possua espaço específico e devidamente equipado para o preparo e acondicionamento de alimentos, evitando a proliferação de cheiros e odores pelas dependências da unidade, especialmente em locais de atendimento ao público, considerando a sensibilidade dos pacientes e a necessidade de manutenção de ambiente adequado à prestação dos serviços de saúde.

Além disso, a inexistência de cozinha adequada acaba gerando dificuldades no cotidiano dos profissionais que atuam na unidade, os quais permanecem em jornada contínua de trabalho e necessitam de espaço apropriado para alimentação, descanso e suporte básico durante o expediente.

Ademais, a presente proposição visa proporcionar melhores condições de trabalho, bem-estar e qualidade de vida aos servidores da unidade, os quais desempenham atividade fundamental para a garantia da saúde pública de nossa comunidade, exercendo funções essenciais no atendimento diário da população.

Ressalta-se, ainda, que inúmeros servidores realizam suas refeições, especialmente o almoço, na própria unidade, tendo em vista que residem em municípios circunvizinhos ou em áreas rurais, circunstância que inviabiliza o deslocamento até suas residências durante o intervalo das atividades, tornando indispensável a existência de estrutura mínima adequada para alimentação e apoio aos profissionais.

Importante salientar que a construção da referida cozinha contribuirá significativamente para a melhoria das condições estruturais da UBS, garantindo maior organização interna, melhores condições sanitárias e mais eficiência no desempenho das atividades desenvolvidas pelos profissionais da saúde.

Diante do exposto, apresento a presente proposição com o objetivo de garantir melhores condições estruturais aos servidores da UBS Moacir Fernandes de Morais, contribuindo diretamente para a valorização dos profissionais da saúde e para a adequada prestação dos serviços públicos ofertados à população.

Por fim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões “Plenário Antônio Ângelo Medeiros”, aos 30 dias do mês de abril de 2026.
______________________________________
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